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PROCESSO DE LICITAÇÃO 082/PMC/2025 
Credenciamento Nº 003/FMS/2025 

                                                     
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 03/07/2025 à 31/12/2025 

 
O Município de Canelinha, inscrito no CNPJ 82.562.893/0001-23, situado a Avenida Cantório 
Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha/SC, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está instaurando processo de chamada pública para o CREDENCIAMENTO 
DE LEILOEIROS OFICIAIS, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
nos termos do Art. nº 79, inciso I,  com o Decreto nº 21.981/32, com a Instrução Normativa nº 
52 de 29 de julho de 2022 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – 
DREI e demais normas legais federais e estaduais aplicáveis, cujas especificações detalhadas 
encontram-se neste edital e seus anexos.  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Este procedimento tem por objeto credenciar leiloeiros oficiais para a prestação de 
serviços, para alienação de bens móveis e imóveis inservíveis, de propriedade do município de 
Canelinha, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos 
lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste processo de credenciamento os leiloeiros:  
 

a) Matriculados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em conformidade com 
as disposições da Instrução Normativa n° 113, de 28/04/2010, do DNRC, Secretaria de 
Comércio e Serviços, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
demais legislações aplicáveis;   
b) Que aceitarem as condições de credenciamento e que satisfaçam as condições 
fixadas neste edital e seus anexos;  
c) Que disponham de sítio eletrônico para inserção da relação dos lotes e das fotos dos 
bens a serem leiloados;  
d) Disponham de recursos tecnológicos necessários para realização do leilão eletrônico, 
por meio de plataforma de transação, via WEB, concomitante ao leilão presencial.  
 

2.2. A participação neste credenciamento implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas 
constantes no presente edital e dos seus anexos.   
 
2.3. Não poderá participar do presente credenciamento o leiloeiro que porventura esteja 
enquadrado nos seguintes casos:  
 

a) Suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme art. 19 da Instrução Normativa 
nº 113/2010 do DNRC, da Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  
b) Suspenso de licitar ou impedido de contratar com a Administração Pública, enquanto 
durar a suspensão ou o impedimento;   
c) Declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
d) Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente 
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público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
e) Bem como os demais casos vedados pela Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes à matéria.   

 
2.4. Pela prestação de serviços, o leiloeiro credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do 
leilão, não cabendo ao município de Canelinha a responsabilidade pela cobrança da comissão 
devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro credenciado para 
recebê-la.   
 
2.5. Serão credenciados os leiloeiros oficiais que atenderem as exigências e necessidades 
elencadas neste edital, os quais comporão o rol dos leiloeiros habilitados para atuação nos 
leilões do Município de Canelinha.  
 
2.6. A habilitação neste credenciamento importa para a proponente a aceitação das condições 
estabelecidas no presente edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos e ciência sobre as 
hipóteses de devolução ao arrematante dos valores recebidos a título de comissão, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da comunicação, no caso de anulação ou revogação da 
arrematação do lote.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no sítio eletrônico Oficial do 
Município www.canelinha.sc.gov.br, na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
 
3.2. Os documentos previstos neste edital de credenciamento deverão ser enviados 
EXCLUSIVAMENTE através da Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  em arquivos com extensão “.pdf”.  
 
3.3. O edital ficará aberto para recebimento do termo de adesão ao credenciamento e a 
documentação de habilitação para participação no sorteio descrito no item 6 deste edital, das 
08h do dia 03 de julho de 2025, até às 23h59min do dia 31 de dezembro de 2025.  
 

3.3.1. Enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento, conforme item 12 
deste edital, mesmo após o fechamento do rol de credenciados sorteados e de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, os 
leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar para a 
agente de contratação todos os documentos solicitados neste instrumento convocatório. 
Caso sejam habilitados, serão alocados na última posição da lista.  

 

44..  DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  
 
4.1. Os leiloeiros oficiais interessados no credenciamento deverão apresentar a documentação 
exigida nos subitens abaixo juntamente com o termo de adesão ao credenciamento do leiloeiro, 
conforme modelo constante no Anexo III, o qual implica a aceitação plena e total das condições 
deste edital e de seus anexos.   
 
4.2. Apresentando os documentos abaixo relacionados: 

http://www.canelinha.sc.gov.br/
https://sangao.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. Da Regularidade Jurídica e Fiscal 
    

4.3.1. Documento de Identidade (RG) e cadastro de pessoa física do Ministério da 
Fazenda (CPF) do leiloeiro oficial;   
 
4.3.2. Certidão de registro ou inscrição atualizada emitida pela Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, comprovando a sua regularidade como leiloeiro público oficial 
naquela instituição;  
  
4.3.3. Comprovante de endereço onde exerce a função como leiloeiro;  
 
4.3.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do 
interessado, por meio da apresentação do documento competente, dentro do seu prazo 
de validade;  
 
4.3.5. Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRSCI), 
fornecida exclusivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a fim de se 
comprovar a regularidade dos recolhimentos previdenciários do leiloeiro;  
 

4.3.5.1. Justifica-se a solicitação do documento acima pois está em conformidade 
com MPC/DRR/2170/2021, REP 21/00397600 emitido pelo Ministério Público de 
Contas do Estado de Santa Catarina, cujo corpo técnico manifestou-se nos 
termos que seguem:  
 

4.3.5.1.1. [...] a Certidão emitida com base na Portaria do Ministério da 
Fazenda não comprova que o Leiloeiro de fato está devidamente inscrito 
junto ao RGPS relativo à função de leiloeiro, podendo o mesmo exercer 
outra atividade, e estar somente cadastrado naquela atividade, vindo a 
praticar atos de sonegação fiscal. A certidão com finalidade determinada 
que consta na portaria do Ministério da Fazenda é, neste caso, a 
Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual 
(DRSCI), onde será possível verificar a regularidade do leiloeiro junto à 
previdência social. Nesta declaração apenas atesta que o segurado está 
devidamente cadastrado naquela atividade, está regular ou não, com o 
RGPS, não sendo uma certidão de quitação de débitos como os 
denunciantes querem transparecer.  
 

4.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;   
 
4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 

4.4. Qualificação Técnica  
 
4.4.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica para comprovação de que o  
proponente tenha executado no mínimo 1 (um) leilão presencial e/ou 1 (um) 
eletrônico, de veículos ou sucatas de veículos e imóveis, para o setor público ou 
privado, devidamente assinado, contendo identificação do declarante, e-mail e 
telefone, utilizando-se de sistema informatizado de emissão de nota eletrônica de 
arrematação, devendo para sua comprovação apresentar a cópia da ata de leilão 
e/ou outros documentos julgados necessários para eventuais comprovações.  



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CANELINHA 

SECCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
   

Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro  
CNPJ 82.562.893/0001-23 -   Fone/Fax (48) 3264-4000 - 88230.000      -      CANELINHA    -    SANTA CATARINA  

  

4.5. Declarações 
 
4.5.1. Declaração Unificada (Anexo). 
 

4.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, 
contados da sua expedição.   
 
5. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão 
encaminhar o termo de adesão ao credenciamento e a documentação de habilitação, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através da Plataforma Eletrônica do Portal de 
Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ .  
 
5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 
envio dos documentos.   
 
5.3. A agente de contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 
para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.   
 
5.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 
não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
  
5.5. Após julgamento da documentação apresentada, a agente de contratação publicará a 
relação dos habilitados e inabilitados por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM/SC, no sítio eletrônico oficial www.canelinha.sc.gov.br e na 
plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
5.6. A partir da referida publicação será aberto o prazo para a fase recursal, nos termos do item 
14 deste instrumento.  
 
5.7. A inabilitação do leiloeiro importará no seu afastamento do processo, não vindo a ser 
credenciado.  
 
6. DA REALIZAÇÃO DO SORTEIO E DO ROL DE CREDENCIADOS  

 
6.1. Uma vez publicada a lista de leiloeiros habilitados a participar do sorteio, observados os 
prazos para eventuais recursos, será comunicado aos credenciados a data, horário e local de 
realização do sorteio público para a formação da ordem do rol de credenciados.  
 
6.2. O sorteio será realizado de maneira presencial, e acontecerá independentemente da 
presença dos leiloeiros, que estarão livres para participar de todas as etapas do sorteio.  
 
6.3. Após o sorteio, o Agente de Contratação publicará no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC, no sítio eletrônico oficial www.canelinha.sc.gov.br e na plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br o rol dos credenciados que estarão aptos a assinarem o 
contrato (anexo v) quando convocados para tanto.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canelinha.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canelinha.sc.gov.br/
http://www.sjbatista.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4. A relação numerada de leiloeiros oficiais no rol de credenciados será formatada de modo a 
se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, 
mantendo-se a sequência, a começar pelo sorteado em primeiro lugar.  
 
6.5. O leiloeiro que rejeitar a designação ou estiver impedido de realizar leilões, perderá sua 
vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação.  
 
6.6. Havendo o descredenciamento de algum leiloeiro do rol, sua posição será ocupada pelo 
próximo na ordem de classificação, reordenando-se os demais.  
 
6.7. Enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento, mesmo após o fechamento do 
rol de credenciados e de sua respectiva publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão 
encaminhar para o Agente de Contratação todos os documentos solicitados neste instrumento 
convocatório. Caso sejam habilitados, serão alocados na última posição da lista.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

 
7.1. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico www.canelinha.sc.gov.br.   
 
7.2. Para cada leilão a ser realizado, o Município de Canelinha, SC, emitirá a correspondente 
comunicação que contemplará a identificação da ação, programa e/ou projeto específico de 
cada leilão a ser realizado, que constará, no mínimo, a identificação dos objetos a serem 
leiloados, o prazo e cronograma de execução, a forma de divulgação, respeitando, sempre, o 
disposto no instrumento contratual que será firmado.  
 
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
8.1. O prazo de vigência do credenciamento será até o dia 31/12/2025, a contar da data de 
publicação deste edital. 

  

99..  DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE (MUNICÍPIO)  
 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de  
comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
9.2. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da contratada para 
a execução do contrato.  
 
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da contratada, desde que inerentes ao objeto do 
contrato.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS  
 
10.1. As obrigações do credenciado constam no anexo I (termo de referência).   
 
 

http://www.canelinha.sc.gov.br/
https://sangao.sc.gov.br/licitacoes/
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11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
III - dar causa à inexecução total do contrato;  

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  
 

I - advertência;  
 

II - multa;  
 
III - impedimento de licitar e contratar;  
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - as peculiaridades do caso concreto;  
 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 
14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 
precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão 
do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  

 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 
artigo.  

 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  

 
11.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.  
 
11,4, A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
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conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  

 
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;  

 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  

 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei.  
 
11.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
11.7. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal.  
 
11.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato.  
 
11.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
 
11.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
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I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
II - pagamento da multa;  
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;  
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 

11.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

1122..  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  FFOORRMMAALLIIZZAAÇÇÃÃOO    
 
12.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório 
trata, se dará de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de 
credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
12.2. Quando solicitado, o proponente será convocado para assinar o termo de contrato, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 

12.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos 
termos da minuta constituinte do Anexo V deste edital, presentes as disposições do art. 
90 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
12.3. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do termo de contrato, o Município de 
Canelinha, SC, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho 
fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
regularidade trabalhista ou qualificação técnica.   
 
12.4. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 
previstas no art. 89 da Lei Federal n° 14.133/2021.   
12.5. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 
da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
12.6. Os credenciados não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva 
responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, 
transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação 
dos serviços.  
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 A futura contratação não irá gerar despesa para a Administração Pública do Município de 
Canelinha. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do 
arrematante. 
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14.  DOS RECURSOS  
 

14.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de habilitação, 
de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admitidos:  
 

14.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:  

 
14.1.1.1. Habilitação ou inabilitação de requerente de credenciamento;  

 
14.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;  

 
14.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão 
temporária;  

 
14.1.1.4. Extinção do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a 
que se refere o inciso I do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021  

 
14.1.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação 
da decisão relacionada com o objeto deste edital ou do contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico;  

 
14.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  

 
14.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  
 
14.3. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 
credenciamento não terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente 
e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos.  
 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
14.5. Os recursos serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através da 
Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , no prazo estipulado no item 20 e subitens deste 
edital.  
 
15. DA IMPUGNAÇÃO  

 
15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data limite fixada para a entrega da documentação relativa 
ao processo de credenciamento dos leiloeiros interessados, item 1.3, qualquer cidadão, com 
plena capacidade civil, é parte legítima para impugnar este edital, devendo o Município de 
Canelinha, SC processar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o leiloeiro que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data estipulada para o encerramento do prazo de 
credenciamento.  
 
15.3. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao edital serão realizados 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através da Plataforma Eletrônica do Portal de 
Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
15.4. A falta de pedido de esclarecimentos ou a não impugnação aos termos deste edital de 
credenciamento, na forma e prazo legalmente definidos, acarreta a decadência do direito de 
arguir as regras do certame.  
 
15.5. A Prefeitura do Município de Canelinha, SC, não se responsabilizará por pedidos de 
esclarecimentos ou impugnações protocolizadas fora do prazo e em local diverso do 
mencionado neste edital.  
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  

 
16.1. A fiscalização ficará a cargo de prepostos oficialmente designados para tal função, 
através de Portaria e será exercida objetivando a verificação do cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.  
 

16.1.1. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto deste edital, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a 
rescisão contratual.  

 
16.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

 
16.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
informará ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

 
16.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o credenciado da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

 
16.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.  
 

16.2.1. A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições permanecem 
vantajosas para a Administração, permitida a negociação com o credenciado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 
Federal n°14.133/2021. 

  
17. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO  

 
17.1. Pelo Município, sem prévio aviso, quando:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição do contrato;   
b) O credenciado descumprir qualquer das obrigações estabelecidas nos itens 6 e 8 
deste edital;   
c) O credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita;   
d) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações 
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;   
e) Em razão de caso fortuito ou força maior.  

 
17.2. Pelo credenciado:  
 

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  
 

1188..  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  
 
18.1. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste edital correrão única e 
exclusivamente por conta do leiloeiro oficial contratado, sendo que as atividades-meio e/ou 
acessórias do leiloeiro, tais como apoio, guarda, logística, divulgação e organização da 
leiloaria, poderão ser exercidas por empresas organizadoras de leilão, inclusive por meio de 
plataforma digital ou eletrônica, o que não afasta a responsabilidade pessoal e direta do 
leiloeiro no exercício de suas funções em pregões e hastas públicas, nos termos da Normativa 
DREI nº 52, de 29 de julho de 2022. 
 

18.1.1. É vedado ao leiloeiro oficial contratado subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste processo, observado o contido no item acima, que não trata de 
subcontratação. 

 
18.2. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem 
parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
18.3. A Administração Municipal, na forma da Lei nº. 14.133/2021, reserva-se no direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
relativo a esta licitação. 
 
18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato, excluir-se- á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
18.5. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.  
 
18.6. Administração Municipal poderá revogar o presente edital no todo ou em parte, por 
conveniência e interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado. 
  
18.7. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento. 
 
18.8. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei Federal 
n˚ 14.133/2021 e nas demais leis a que este instrumento de convocação se encontra 
subordinado. 
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18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação.    
 
18.10. São partes integrantes do presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 
Anexo III – Carta de Credenciamento 
Anexo IV -  Declaração Unificada 
Anexo V – Minuta de Contrato 
 
Canelinha, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 

           Édio Carlos Pereira                                                      Silésio dos Santos 
Secretário de Administração e Finanças                               Secretário de Agricultura  
 
 
 
 
 
             Fernanda Dias Jacintho                                               Vanilda Rebelo 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes                           Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
                Ricardo Orlandi                                                   Victor Jacob de Souza 
              Diretor do SEMAIS                                                Secretário de Transportes,  
                                                                                                 e Serviços Urbanos 
 
 
 
 
     Fabiana Aparecida Borges                                              Edson Luiz Teixeira 
  Secretário de Assistência Social      Chefe de Gabinete 
 
 
 
 
 

André Domingues Martins 
Diretor da Fundação Hospitalar de Canelinha 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Este procedimento tem por objeto credenciar leiloeiros oficiais para a prestação de 
serviços, para alienação de bens móveis e imóveis inservíveis, de propriedade do município de 
Canelinha, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos 
lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. O presente processo reger-se-á pelo art. 31, §1º e 2º c/c art. 76, I, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021, que regula a matéria de licitações e contratos administrativos. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Para a contratação em questão, o leiloeiro oficial credenciado deverá atender aos 
seguintes requisitos mínimos:  
 

4.1.1. Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;  
 
4.1.2. Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a 
Administração Pública;  
 
4.1.3. Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma 
presencial ou eletrônica, com experiência;  
 
4.1.4. Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.  

 
4.2. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a 
legislação vigente.  
 
4.3. O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário 
Oficial da União/Municípios e no PNCP, enquanto que a contratada/leiloeiro terá a 
responsabilidade de elaborar os avisos de leilões, distribuir os catálogos oficiais, realizar 
medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), 
disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e 
características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação.  
 
4.4. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 
registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à 
execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, o credenciado deverá 
apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.  
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4.5. Natureza da contratação: trata-se de serviço comum, não contínuo ou por escopo: aquele 
que impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 
pré-determinado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto. A contratação se dará através de credenciamento de leiloeiros oficiais.  
 
4.6. Duração inicial do contrato: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO  
 
Compete ao leiloeiro credenciado contratado:  
 
5.1. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem 
legal, como divulgação no no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e Diário Oficial 
dos Munícipios e Jornal Diário de Grande Circulação, que serão realizadas e custeadas pela 
Administração.  
 
5.2. Disponibilizar plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede 
mundial de computadores.  
 
5.3. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de 
qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização.  
 
5.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no 
período de visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens 
estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município.  
 
5.5. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições 
públicas ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira 
responsabilidade, na forma da lei.  
 
5.6. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do 
leiloeiro oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos 
à Administração para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da 
comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta e restrições 
que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial.  
 
5.7. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do leilão; se impressos, em 
papel couche ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto  
os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva 
responsabilidade do contratado, sendo no mínimo:  
 

5.7.1. Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições 
incidentes;  
5.7.2. Órgão/Entidade promotor do leilão;  
 
5.7.3. Data do leilão, com horário de início e previsão de término;  
 
5.7.4. Local do leilão;  
 
5.7.5. Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;  
 
5.7.6. Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do 
certame;  
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5.7.7. Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- 
se dúvidas e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à contratante;  
 
5.7.8. Informações e condições gerais sobre o leilão (resumo do edital de  
leilão);  
 
5.7.9. Listagem dos bens móveis e/ou imóveis do leilão, constando o nº do lote, 
descrição do bem, matrícula no caso de imóvel, ano/modelo, placa, tipo de combustível, 
RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance 
inicial.  

 
5.8. DO PROCEDIMENTO  

 
5.8.1. Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente.  
 
5.8.2. Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e 
orientações técnicas deverão ser através da plataforma eletrônica disponibilizada pelo 
leiloeiro.  
 
5.8.3. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas 
fases, implica responsabilidade legal do interessado no credenciamento e presunção de 
sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e 
transações inerentes ao certame, ainda que representado por intermédio de procurador.  
 
5.8.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo 
definido para cada lote, considerando-se arrematante o licitante que fizer o maior lance 
por lote.  
 
5.8.5. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote;  
 
5.8.6. Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência;  
 
5.8.7. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida 
pelo leiloeiro;  
 
5.8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema 
aquele que for recebido primeiro;  
 
5.8.9. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, 
informará o vencedor e adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio da 
plataforma ou do e-mail cadastrado para fins de providências de pagamento.  
 
5.8.10. Declarado o vencedor, o leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos 
para que os interessados manifestem pela intenção de apresentação de recursos.  
 
5.8.11. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do edital, bem como o valor 
ofertado e as despesas ou multas que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo 
e exigível, desde já, dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento judicial 
posterior.  
 
5.8.12. Os lances serão intransferíveis.  
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5.8.13. O interessado que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser 
declarado inidôneo impossibilitando sua participação em outros leilões.  
 
5.8.14. É PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob 
qualquer forma, o bem arrematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal 
estabelecido neste termo de referência.  
 
5.8.15. Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances 
ofertados.  

 
5.9. DO PAGAMENTO E CONTRATAÇÃO  
 

5.9.1. DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE:  
 
5.9.2. À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do 
certame;  
 
5.9.3. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante 
bancário para o(a) responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens;  
 
5.9.4. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do 
adquirente/arrematante;  
 
5.9.5. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará 
responsável pelo pagamento dos lotes por ele arrematados;  
 
5.9.6. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos 
pagamentos.  
 
5.10. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos 
pagamentos.  

 
5.10.1. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos 
no item anterior perderá o direito à compra.  
 
5.10.2. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de 
pagamento parcelado.  

 
5.10.3. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão 
devolvidos aos depositantes. Neste caso, será instaurado processo administrativo 
para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem 
arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão para aquele lote, 
observando-se os prazos para pagamento.  

 
5.10.4.  Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo.  

 
5.10.5. A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao 
arrematante aguardar a disponibilização do TERMO DE ARREMATAÇÃO e 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail 
cadastrado na plataforma, para devida conclusão da contratação, que deverá ser 
emtida e concluída em até 15 (quinze) dias úteis.  
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5.11. DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS  
 

5.11.1. Após a homologação do leilão pela autoridade competente do Município, os 
arrematantes serão convocados através do e-mail cadastrado na plataforma para a 
transferência dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os 
respectivos termos de arrematação e autorização de transferência.  
 
5.11.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador 
legalmente constituído, mediante a apresentação no ato da transferência dos seguintes 
documentos:  
 
a) Termo de arrematação e autorização de transferência emitido pelo  
Poder Executivo;  
b) Documento de identificação com foto;  
c) Se terceiro, procuração devidamente registrada em cartório;  
d) Comprovante de pagamento do bem arrematado.  

 
5.11.3. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote.  
 
5.11.4. O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para 
retirar os bens arrematados, desde que estejam devidamente corretas a parte 
documental e a quitação de possíveis débitos do arremate.  
 
5.11.5. A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente 
a 1% (um por cento) do valor do lote arrematado e não transferido, por dia de atraso, até 
o máximo de 15 (quinze) dias corridos.  
 
5.11.6. Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do 
lote implicará declaração de “abandono” pelo arrematante, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, perdendo o direito aos bens arrematados, restando à 
Administração Pública a devida reincorporação ou destinação dos bens, nos termos da 
legislação vigente.  
 
5.11.7.  A declaração de “abandono” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante.  
 
5.11.8. Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou 
questionamentos quanto às condições e o estado de conservação dos móveis e/ou 
imóveis.  
 
5.11.9. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo 
pagamento das despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, 
averbação de construções ou demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira 
responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem como as despesas 
indicadas em cada lote.  

 
5.12. No caso de envio de documentos, a comissão de contratação não se responsabilizará 
pelo extravio ou devolução de documentos encaminhados.  
 
6.  GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o leiloeiro contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.  
 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário   
 
6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 

6.9.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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6.9.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  
 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO INTERESSADO  

 
7.1. O interessado será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar 
denominado credenciamento.  

7.1.1. Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão 
credenciados, estando aptos a prestarem os serviços.  

 
7.2. Exigências de habilitação:  
 

7.2.1. As exigências de habilitação são aquelas descritas no item 8. e subitens do edital.  
 
7.3. O interessado que não atender aos requisitos exigidos no edital, poderá regularizar a 
documentação e apresentá-la novamente até o encerramento do período de credenciamento.  
 
8.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. A comissão do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação.  
 
9.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  
 
9.1. Para a eventual contratação, será feita contratação direta por meio de inexigibilidade de 
licitação.  
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
10.1. O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da aprovação do edital de leilão.  
 
11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  
 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que observado o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
 
12.1. A fiscalização ficará a cargo de prepostos oficialmente designados para tal função, 
através de Portaria e será exercida objetivando a verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.  
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o(a) credenciado(a) a pagamento 
de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor daquele, aplicada na 
forma prevista no art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
 

13.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem 
de serviço emitida pela credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido 
através de notificação.  

 
13.2. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de qualquer das 
obrigações contratuais ou condições estabelecidas neste edital de credenciamento sujeitará o 
(a) credenciado (a), nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:  13.2.1. Advertência;  
 

13.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato 
ou da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;   
 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total desse;   
 
13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Canelinha, SC, por prazo 
não superior a 3 (três) anos; e   
 
13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.  

 
13.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas, também, às empresas e aos profissionais que, em razão de contrato 
regido pela Lei Federal n° 14.133/2021:   
 

13.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;   

 
13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;  

  
 13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 
13.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao(à) credenciado(a) o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ele inerentes.   
 
13.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 
com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no correspondente processo 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   
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13.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   
 
13.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade competente.   
 
13.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município.   
 
13.9. A cominação de penalidade administrativa ao(à) credenciado(a) não impede ocorrência 
de rescisão do seu contrato.  
 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/21 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei.  

 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
III - dar causa à inexecução total do contrato;  

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  
 

I - advertência;  
 

II - multa;  
 
III - impedimento de licitar e contratar;  
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - as peculiaridades do caso concreto;  
 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 
14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 
precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão 
do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  
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§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 
artigo.  

 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  

 
14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.  
 
14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  

 
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;  

 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  

 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

 
14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei.  
 
14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
14.7. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal.  
 
14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato.  
 
14.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
 
14.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
II - pagamento da multa;  
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;  
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
14.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
10 – FISCAL DO CONTRATO 
 
O servidor Edson Teixeira será o fiscal da PMC. 
A servidora Franciela Alvez será a fiscal do FMS. 
A servidora Angelica da Silva sera a fiscal da FHMC. 
A Servidora Daiani Espindola será a fiscal do SEMAIS. 
 
11 – GESTOR DO CONTRATO 
 
O Sr Édio Carlos Pereira será o gestor do contrato na PMC. 
A Srª Vanilda Rebelo será a gestora do contrato no FMS. 
O Sr André Domingues Rodrigues será o gestor da FHMC. 
O Sr Ricardo Orlandi será o gestor do contrato da SEMAIS. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O presente credenciamento para leiloeiro, tem por objeto a venda de bens móveis 
inservíveis/antieconômicos e imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Canelinha, 
SC, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, 
divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio 
de licitação na modalidade de leilão público. 
 
2 – PREVISÃO JUNTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
 
O objeto não se encontra no plano anual de contratações. 
 
3 – REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Além dos documentos exigidos no rol da Lei de Licitações (14.133/2021), as empresas 
interessadas deverão: 
 
O credenciamento, alvo deste estudo, refere-se à prestação de serviços de “leiloeiro oficial”, 

para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes 

requisitos mínimos;  

 

Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;   

 

Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração 

Pública;   

 

Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial e/ou 

eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano;   

 

Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

   

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas 

que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.   

 

O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da 

União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de 

elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a 

realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações 

sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos 

lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do evento.  

 

O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, 

para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução 

das atividades relativas à contratação.   
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Deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.  

 

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 

despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a 

legislação vigente.  

 

O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial 

da União/Municípios, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar 

os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a 

realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações 

sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos 

lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do evento.  

 

O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, 

para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução 

das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, deverá apresentar declaração 

de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato.  

 

Será estabelecido o leiloeiro oficial através de sorteio, este será realizado com os nomes dos 

candidatos inscritos entre as datas previstas em edital, que deverá se manter aberto num 

prazo de 10 (dez) dias úteis.   

 

O prazo para credenciamento será de 1 (um) ano, enquanto durar o prazo de vigência deste 

credenciamento, 12 meses, mesmo após o fechamento do rol de credenciados sorteados e de 

sua respectiva publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, os 

leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar para a agente 

de contratação todos os documentos solicitados neste instrumento convocatório. 

 

Custos com transportes, deslocamento, diárias, combustíveis, alimentação, estadias, produtos, 

equipamentos, EPI, bem como quaisquer outros para  a execução do objeto licitado são por 

conta do licitante vencedor, sem ônus para o Município de Canelinha. 

 
4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Durante o levantamento de mercado, analisou-se a forma como outras governanças 

realizavam contratações para atender demandas similares, procurando verificar dentre as 

soluções existentes qual melhor se compatibilizava com as necessidades e realidade da 

Prefeitura Municipal de Canelinha.   
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Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a solução 

mais adequada é efetuar a contratação através de credenciamento, fundamentada no inciso I, 

do art. 78, da Lei 14.133/2021.  Conforme preceitua o Art. 6º do Decreto nº 11.461/2023:   

  

“Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua seleção será 

mediante credenciamento. ”   

  

Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento de todos os leiloeiros interessados e que 
sejam regulares na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC). 
 
5 – DAS QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
 
Credenciamento de leiloeiros pelo prazo de duração previsto em Edital.  
 
Inicialmente há previsão da contratação de 01 (um) leiloeiro Oficial para administrar e 
operacionalizar leilão de bens móveis inservíveis do Município de Canelinha. 
 
Comissão fixa de 5% do valor alienado. 
 

Item  Objeto  Unidade  Quantidade  

01  

Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação 

de serviços para alienação de bens móveis e imóveis 

inservíveis, de propriedade do Município de Canelinha, 

SC, incluindo todos os atos necessários à organização 

do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 

realização do leilão, prestação de contas, e entrega 

dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão 

público.  

serviço  01  

 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
Trata-se de serviço comum, não contínuo ou por escopo: aquele que impõe ao contratado o 
dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo 
ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. A 
contratação se dará através de credenciamento de Leiloeiros Oficiais.  
 
7 – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
O presente processo reger-se-á pelo art. 31, §1º e 2º c/c art. 76, I, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021, que regula a matéria de licitações e contratos administrativos. 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
 
De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem seguir o princípio do 
parcelamento, desde que seja viável tecnicamente e vantajoso economicamente. Esse 
princípio considera a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever 
de ampliar a competição e evitar a concentração de mercado. 
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Considerando a natureza do serviço a ser contratado, não se verifica a possibilidade de 
parcelamento da solução. 
 
9 – RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
A contratação de leiloeiro público tem por objetivo viabilizar a alienação eficiente, transparente 
e vantajosa para a Administração Pública de bens móveis e imóveis inservíveis, bens 
apreendidos ou penhorados, entre outros que estejam sob responsabilidade do órgão ou 
entidade contratante. 
 
Pretende-se que o profissional ou empresa leiloeira, devidamente registrado(a) na junta 
comercial e habilitado(a) para a atividade, atue com observância à legislação vigente, 
promovendo leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos com ampla publicidade, concorrência 
e segurança jurídica. 
 
O resultado esperado inclui: 
 

I -  Maximização da arrecadação com a venda dos bens leiloados; 
II -  Celeridade e regularidade na execução dos leilões; 
III -  Observância aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência; 
IV -  Redução de custos administrativos relacionados ao armazenamento e à 
manutenção de bens inservíveis; 
V -  Transparência e controle social, por meio da divulgação ampla dos leilões e de seus 
resultados. 

 
10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PRÉVIAMENTE AO CONTRATO 
 
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a 
ser contratada. 
 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos 
serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.  
 
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação por se tratar de contratação de 
serviço que não acarretará impactos ambientais.   
 
13 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Finalizado este Estudo Técnico preliminar declaro viável esta contratação 
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ANEXO III 
 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
  

Através do presente, o Leiloeiro__________________________________________________ 
______________, inscrito no CPF sob o nº____________________, telefone (__) __________, 
e-mail________________, residente no endereço ____________________, bairro 
______________, no Município de __________________/___, portador(a) do documento de 
Identidade nº _________________, vem aderir ao credenciamento para contratação de 
leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a 
alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Canelinha, conforme 
especificações constantes no edital, termo de referência e anexos:  
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND.  QTD.  PERCENTUAL 

1  

Credenciamento de leiloeiros oficiais para alienação de 

bens móveis inservíveis e/ou imóveis, incluindo todos 

os atos necessários à organização do certame, 

disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização 

do leilão, prestação de contas e entrega dos bens, por 

meio de licitação na modalidade de leilão público.  

SERV.  1  5 %  

 
A futura contratação não irá gerar despesa para a Administração Pública do Município de 
Canelinha, SC. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do 
arrematante.  
 
O valor da arrematação do bem será depositado em conta a ser informada pela 
Administração Municipal.  
 
O valor da comissão do leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo 
leiloeiro, de sua titularidade, no edital de leilão.  
 
DECLARO, por este ato jurídico, ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e 
suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes no edital acima identificado, 
havendo anuência integral às condições nele estabelecidas. 

   

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade.  

  

Local e data,  

Nome do Leiloeiro Oficial e Assinatura  

Leiloeiro Oficial - n° (Registro na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina)  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Eu,  __________________________________________, Leiloeiro(a) Público Oficial, 
matriculado(a) na Junta Comercial do Estado ___________________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº_______________________, RG nº______________, residente em 
_______________________, no Município de ___________________, Estado de 
_____________, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Canelinha – SC, declaro:  
  
  

• Para os devidos fins inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, sob as penas do artigo 299 do Código Penal;  

• Para os devidos fins que não possui relação societária com outro leiloeiro público;  

• Para os devidos fins que possui controle informatizado de emissão de nota eletrônica dos 

bens leiloados de forma a garantir a entrega da nota ao final do leilão e o fornecimento ao 

Município de Canelinha, SC, de todo o tipo de informações, tais como relatórios, cadastro dos 

arrematantes e outros controles referentes ao leilão;  

• Para os devidos fins que possui sistema de emissão eletrônica de nota de arrematação, 

devendo ter os veículos a serem leiloados previamente cadastrados e permitir durante o leilão 

o cadastramento da senha e do nome do arrematante, do valor do arremate e permitir a 

emissão da nota, sem interferência ao andamento normal do leilão;   

• Para os devidos fins que dispõe de plataforma virtual, devidamente comprovada através de 

endereço eletrônico, permitindo realizar exclusivamente por meio eletrônico e simultaneamente 

leilão eletrônico e presencial de veículos, mobiliários, equipamentos e imóveis utilizando-se de 

sistema informatizado, com recepção e estímulo de lances em tempo real via internet e 

interatividade entre os lances verbais e os lances efetuados eletronicamente, com certificação 

eletrônica de segurança (SSL) que proporcione a segurança dos dados transmitidos pela 

internet em ambiente web;  

• Para os devidos fins que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material 

impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as 

seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;  

• Para os devidos fins que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por 

sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do leilão, por decisão 

judicial ou administrativa;   

• Para os devidos fins que não será devida pela administração nenhuma comissão ao 

leiloeiro;   

• Para os devidos fins que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 

estagiário de qualquer órgão ou entidade da administração direta ou indireta do Município;   

• Para os devidos fins que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação.  

• Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei;  

• Para os devidos fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas;  

• Para os devidos fins que não foi declarado inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

• Para os devidos fins que se compromete a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

• Para os devidos fins que cumpre os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição 

Federal c/c art. 68, VI, da Lei Federal n° 14.133/2021.  

• Para os devidos fins que não possuímos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Canelinha, SC, ou ainda com 

agentes públicos com funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, assim como estamos cientes que caso sejamos contratados pela administração, durante 

a vigência do contrato/ata, não poderemos contratar pessoa física ou subcontratar pessoa 

física ou jurídica, se esta possuir vínculo nos mesmos termos declarados neste item.  

• Para os devidos fins de direito, que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com intuito de proteger os dados pessoais repassados pela 
Administração, em caso de eventual contratação.  

• Para os devidos fins que cumpre rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 14 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

• Para os devidos fins que atestamos nos moldes do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, de que conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem 
como, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação;  

• Para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
instaurado por este Município, que o(a) responsável legal é o(a) Sr.(a)......................................., 
portador(a) do RG nº ............................................  e  inscrito(a)  no  CPF  nº 
..........................., responsável pela assinatura do contrato.  

• Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:   
E-mail: XXXXXXXXXXXXXX  Telefone: (XX) XXXXXXXXX.  

• Para os devidos fins que caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em 
protocolizar pedido de alteração junto ao departamento de compras e ao setor responsável do 
órgão requisitante deste Município, sob pena de ser considerado como intimada nos dados 
anteriormente fornecidos.  

   
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
  
Canelinha, ___  de ___________________ de 2025.  
  
   

____________________________________ 
Assinatura do responsável  
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº. XXX/FMS/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  

 
I – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 
CREDENCIANTE: O Município de Canelinha, pessoa jurídica de direito público, com sede 
Administrativa à Avenida Cantório Florentino da Silva, nº. 1683, centro, na cidade de 
Canelinha, Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.562.893/0001-23, neste ato 
representado pela Secretário de Transportes e Serviços Urbanos, em sequência designada 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, o (a) Sr (a).    .................................,    leiloeiro 
oficial, inscrito(a) no CPF sob o nº .................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n° .................................., residente e domiciliado(a) ...................................., doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em regime de execução indireta, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições:  
 
II – DO PROCEDIMENTO 
 
Cláusula 1ª. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 
Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços, pelas condições do Edital e 
seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
III – DO OBJETO 
 
Cláusula 2ª. Este procedimento tem por objeto credenciar leiloeiros oficiais para a prestação 
de serviços, para alienação de bens móveis e imóveis inservíveis, de propriedade do município 
de Canelinha, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos 
lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND.  QTD.  PERCENTUAL 

1  

Credenciamento de leiloeiros oficiais para alienação de 

bens móveis inservíveis e/ou imóveis, incluindo todos 

os atos necessários à organização do certame, 

disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização 

do leilão, prestação de contas e entrega dos bens, por 

meio de licitação na modalidade de leilão público.  

SERV.  1  5 %  

 
IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Cláusula 3ª. Cada contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o 
planejamento do leilão que será realizado em conjunto entre o Município de Canelinha e o 
leiloeiro contratado. 
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Cláusula 4ª. Os eventos contratuais que recaírem em datas posteriores à extinção da vigência 
do contrato (prestações de contas, pagamentos etc.) deverão ser executados em total 
conformidade com as condições e exigências previstas neste contrato.   
 
Cláusula 5ª. Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo estes 
apenas a partir da demanda apresentada pelo Município. 
 
Cláusula 6ª. Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores 
propostos. Eventual cobrança de qualquer valor excedente acarretará na imediata rescisão do 
contrato e sujeição à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal;  
 
Cláusula 7ª. Os prestadores responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Canelinha;  
 
Cláusula 8ª. Os prestadores deverão manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento;  
 
Cláusula 9ª. O Município de Canelinha se reserva no direito de suspender preventivamente o 
prestador credenciado pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para 
investigar eventuais indícios de irregularidades no serviço prestado.  
 
Cláusula 10ª. Todos os custos referente a instalação, transporte, alimentação, estadia, 
locomoção bem como quaisquer outros, referente a equipamentos e/ou profissionais é de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. 
 
Cláusula 11ª. Para execução dos serviços, a CREDENCIADA, se responsabilizará pelas 
condições técnicas, utilizando material de qualidade e demais métodos compatíveis com os 
padrões de qualidade. 
 
V – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
 
Cláusula 12ª.  O CREDENCIANTE deverá: 
 

a) Disponibilizar local adequado para a realização dos leilões nas dependências do 
Município.  ; 
 
b) Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo 

que possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.   
 
c) Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado, 

providenciar:   
 

I -  em tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 55 da Lei Federal 

nº 14.133/21;   

II -  até 3 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser 

publicado pelo leiloeiro contratado, análise quanto à forma, ao custo e ao 

veículo de comunicação proposto para o aviso e pronunciamento conclusivo, 

autorizando ou não a divulgação proposta.  
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VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
Cláusula 13ª. Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
 

a) Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e a executá-las em 
conformidade com este planejamento;   
 
b) Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los 
atrativos para o mercado.   
 
c) Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens, de que trata o art. 
38 do Decreto nº 21.981/32, indicando o veículo de divulgação e o respectivo custo, 
observando, ainda, que:   
 

I. os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões 
definidos pelo Município;   

 
d) Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal de 
grande circulação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da respectiva publicação.  
 
e) Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a 
ser vendidos em leilão.  
 
f) Realizar os leilões de bens móveis do Município com estrita observância da legislação 
pertinente e do planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os 
bens negociados aos respectivos arrematantes antes de recebido integralmente o valor 
correspondente. 
 
g) Preencher o Certificado de Registro de Veículo – CRV/DUT (documento de 
transferência) de cada veículo do Município vendido em leilão, com os dados do 
respectivo arrematante, responsabilizando-se por eventuais rasuras e extravios, bem 
como providenciar a assinatura do comprador com o reconhecimento de firma por 
autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 2 (duas) cópias 
do documento de identidade (RG) e CPF do arrematante, para fins de assinatura pela 
autoridade competente. 
 
h) Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis após sua 
respectiva realização.   
 
i) Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da 
documentação.   

 
Cláusula 14ª. A CREDENCIADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à 
execução dos serviços.  
 
Cláusula 15ª. A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços. 
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Cláusula 16ª. A CREDENCIADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os serviços 
efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  
 
Cláusula 17ª. A CREDENCIADA deverá comunicar ao CREDENCIANTE qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos na Lei 
14.133/2021.  
 
Cláusula 18ª. Os membros do Corpo técnico da CREDENCIADA serão solidários e 
corresponsáveis pela prestação dos serviços previstos neste contrato. 
 
VII – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Cláusula 19ª. A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída 
exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada 
bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio 
leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o §2º do art. 
42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.   
 
Cláusula 20ª. Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor 
de venda dos bens, que será repassado integralmente ao Município.   
 
Cláusula 21ª. A presente contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do 
Município de Canelinha, SC.  
 
VIII – DO PRAZO 
 
Cláusula 22ª. O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições permanecem vantajosas para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 
nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

IX – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
                        
Cláusula 23ª. O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os 
funcionários das partes contratantes com a outra parte, arcando cada qual com o pagamento 
de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que sejam de sua 
responsabilidade, quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou 
para fiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para a 
realização do objeto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, 
INSS, PIS, SEGURO. 
 
Cláusula 24ª. As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os 
documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações 
privilegiadas dos pacientes do CREDENCIANTE, com exceção daqueles que por força de lei 
são considerados públicos. 
 
Cláusula 25ª. O CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
Cláusula 26ª. Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável 
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pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for 
determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 
 
X – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Cláusula 27ª. Os serviços serão fiscalizados pelos servidores: 
 

O servidor Edson Teixeira será o fiscal da PMC. 
A servidora Franciela Alvez será a fiscal do FMS. 
A servidora Angelica da Silva sera a fiscal da FHMC. 
A Servidora Daiani Espindola será a fiscal do SEMAIS. 

 
Parágrafo Único. O Responsável nomeado pelo CREDENCIANTE anotará, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
XI – DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO OU DESCREDENCIAMENTO. 
 
Cláusula 28ª. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo; 
 
Cláusula 29ª. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses 
previstas na Lei 14.133/2021; 
 
Cláusula 30ª. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas na Lei 
14.133/2021; 
 
Cláusula 31ª. Ocorrerá o descredenciamento quando: 
 

a) Por algum motivo a CREDENCIADA deixar de atender as condições estabelecidas 
neste contrato administrativo de prestação de serviços e no edital de credenciamento; 
 
b) Na recusa injustificada da CREDENCIADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato 
descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar com o Município pelo 
prazo de 03 (três) meses; 
 
c) O credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita 
 
d) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações 
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção 
 
e) Pelo credenciado, mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao município, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 
 
f) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contratado 
 
g) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 2 (dois) dias contados da data do 
recebimento do contrato ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE 
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h) Nos casos de atraso superior a 15 (quinze) dias  corridos na entrega dos serviços, 

ressalvados os motivos de justa causa e força maior invocados pela contratada e aceitos 

pela contratante, ou previstos em lei;   

 
i) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
contrato, no todo ou em parte 
 
j) A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições dos serviços, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos 

equipamentos e da mão-de-obra utilizados;   

 

k) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 
previstas neste contrato ou dele decorrente 
 

Cláusula 32ª. A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da 

legislação processual, hipótese em que a parte culpada responderá pelo pagamento das 

perdas e danos, ou amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo 

de contratação.   

 
Cláusula 33ª. A rescisão administrativa acarretará as seguintes consequências:   

 

a) Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte 

dele, no estado e locais em que se encontrem;   

 

b) Responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos causados à CONTRATANTE.  

 
XII – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
                                                                                      
Cláusula 34ª. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:  
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
III - dar causa à inexecução total do contrato;  

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
Cláusula 35ª. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 
sanções:  
 

I - advertência;  
 

II - multa;  
 
III - impedimento de licitar e contratar;  
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 
14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 
precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão 
do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  

 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 
artigo.  

 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  

 
Cláusula 36ª. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
 
Cláusula 37ª. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  

 
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;  
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
 

Cláusula 38ª. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei.  
 
Cláusula 39ª. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
Cláusula 40ª. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo federal.  
 
Cláusula 41ª. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21.  
 
Cláusula 42ª. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
II - pagamento da multa;  
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;  
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
Cláusula 43ª. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito.  
 
XIV – DO FORO 
 
Cláusula 44ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o 
foro da comarca de Tijucas - SC. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento. 
 
Canelinha (SC), xx de xxxxxxxxxxx de 2025. 
 
 
 

            Édio Carlos Pereira                                                      Silésio dos Santos 
Secretário de Administração e Finanças                               Secretário de Agricultura  
 
 
 
 
             Fernanda Dias Jacintho                                               Vanilda Rebelo 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes                           Secretária de Saúde 
 
 
 
 
                Ricardo Orlandi                                                   Victor Jacob de Souza 
              Diretor do SEMAIS                                                Secretário de Transportes,  
                                                                                                 e Serviços Urbanos 
 
 
 
 
     Fabiana Aparecida Borges                                              Edson Luiz Teixeira 
  Secretário de Assistência Social      Chefe de Gabinete 
 
 
 
 

André Domingues Martins 
Diretor da Fundação Hospitalar de Canelinha 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

   
Testemunhas:   xxxxxxxxxxxxxxxxx                                xxxxxxxxxxxxxxx  
                         CPF: xxxxxxxxxxxxx                        CPF: xxxxxxxxxxx                                                                 
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